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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583.
Fones: (046) 3555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

REPARO EM MEIO FIOS EM DIVERSAS RUAS

MEMORIAL DESCRITIVO



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583.
Fones: (046) 3555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: REPARO EM MEIO FIOS

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO/PR
LOCAL: DIVERSAS RUAS DO BAIRRO NOSSA SENHORA DE

LOURDES

DISPOSIÇÕES GERAIS

01 - EXECUÇÃO DA OBRA:

A execução de obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, através

de competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - GREA.

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de

regularização da situação do responsável técnico pela empresa junto à

Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

01 - NORMAS GERAIS

1.1. Estas especificações de serviços são destinados à compreensão e

complementação do Orçamento de Custos, sendo parte integrante do

Contrato de Prestação de Serviços.

1.2. Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe os

serviços deverão ser discernidas, antes do início da execução, com a

Divisão e Engenharia da Prefeitura Municipal.
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município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583.
Fones: (046) 3555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

1.3. Os serviços não previstos nestas Especificações constituem casos

especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de Engenharia da

Prefeitura Municipal, com acompanhamento do engenheiro fiscal da

Prefeitura. Neste caso, deverão ser apresentados Memorial Descritivo do

Serviço,

1.4. São obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico:

1.4.1. Obedecer A Normas e Leis de Higiene e Segurança de Trabalho;
1.4.2. Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na

execução dos serviços, objeto do contrato, responsabilizando-se por

quaisquer danos causados á Prefeitura Municipal e/ou terceiros,

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão;

1.4.3. Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem

executados, em número compatível com a natureza e cronograma dos

serviços;

1.4.4. Manter serviço ininterrupto de vigilância "in loco", até sua entrega

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da

execução da mesma;

1.4.5. Manter limpo o local dos serviços, com remoção de lixos e entulhos para

fora do canteiro;

1.4.6. Providenciar a colocação das placas exigidas pela Prefeitura

Municipal/CREA;

1.4.7. Apresentar, ao final da execução dos serviços, a documentação prevista

no Contrato de Empreitada Global.

02 - FISCALIZAÇÃO

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia da

Prefeitura Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião,

devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado.



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583.
Fones: (046) 3555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

2.2. A empreiteira manterá "in loco", à testa dos serviços e como seu preposto,

um profissional devidamente habilitado residente, que as representará

integralmente em todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao

preposto serão consideradas como feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda

medida tomada pelo preposto será considerada como tomada pelo empreiteiro.

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário,

ou mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço, se isso lhe

for exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto

aos motivos. A substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro)

horas.

2.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como

mandar refazê-los, quando os mesmos não forem executados de acordo com

as especificações, detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas

decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da empreiteira.

2.5. A presença da Fiscalização no local, não diminui a responsabilidade da

empreiteira perante a legislação pertinente.

03 - MATERIAIS E MAO DE OBRA

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os padrões da

Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes a mão de obra e

execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

01 - DESCRIÇÃO DA EDIFICAÇÃO/SERVIÇOS

Será feita a troca dos meio fios danificados e arrumado os que estão

desalinhados.



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de .Assis, 1583.
Fones: (046) 3555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será

dirimida pelo Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que

estiver determinado na planilha quantitativa e neste Memorial e na falta de

orientações de algum tipo de serviço, a fiscalização municipal terá supremacia

e autoridade para identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do

orçamento anexo.

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as

especificações constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma

Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos a serem aplicados.

A planilha quantitativa, este memorial e as especificações da ABNT, para os

tipos de serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas adaptações

e contradições resolvidas pela fiscalização do Município.

Planalto, 25 de outubro de 2013

ROBERTO ALOYSIO GOERl

ENGENHEIRO (JIVIL
CREA PR-94015/D

Btettuta Munidpal de Planalto
FtobeitoA.Goeigen

MARLON FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

V

arlon Fernando Kuhn
•d^to Muai^pal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

EXECUÇÃO DE REPAROS EM MEIO FIOS
LOCAL: DIVERSAS RUAS DO BAIRRO NOSSA SENHORA DE LOURDES

MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

DATA:OUTUBRO DE 2013

ORÇAMENTO QUANTITATIVO

Item Discriminação Uníd Quantidade R$

Unit

R$

Total

Perc.

1 MAO DE OBRA

MAO DE OBRA unid 1,00 5600,00 5600.00 100,00%

Total item 2 5.600,00 100,00%

1 TOTAL DO CUSTO DA OBRA COM^ Dl 25% 5.600,00
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MARLON FERNANDpefeyiNMiicipai

PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

EXECUÇÃO DE REPAROS EM MEIO FIOS
LOCAL: DIVERSAS RUAS DO BAIRRO NOSSA SENHORA DE LOURDES
MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

DATArOUTUBRO DE 2013

CRONOGRAMA F 1 S 1 C 0 - F 1 N A N C E 1 R O
Item Descriminaçâo R$

Total

Percentual

%

1®Mês 2° Mês 3° Mês A° Mês Total

1 MÃO DE OBRA 5.600,00 100,00%

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%

5.600.00 - - - 5.600,00

TOTAL 5.600,00 100,00% 5.800.00 - - - 5.600,00

Temando Kuhn
,  Prefeito Municipal

MARLON FERNAf^DO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO

de Planalto

rgen

ROBERTO A. Gi

ENG. CIVIL

) )



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ NV6A60,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto®rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100-Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: A. A, Colussi & Cia Ltda.

ENDEREÇO: Rua: Padre Cirilo, n° 303, Centro.

CNPJ: 84.840.503/0001-65

CIDADE: Capanema ESTADO: Pr.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços
de reparo em meio fios a serem executados em várias ruas urbanas do Município de
Planalto. Conforme abaixo segue:
LOTE: 1 - SERVIÇOS

Item Objeto Quant. Unid. Preço
unitário

Preço
total

1 Prestação de serviços de reparo em meio
fios a serem executados em várias ruas

urbanas. Conforme croqui memorial
descritivo, planilha orçamentária e
cronograma - físico - financeiro em
anexo.

01 UN 5.850,00 5.850.00

TOTAL 5.850,00

VALOR TOTAL: 5.850,00 (cinco mil e oitocentos e cinqüenta reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Obras e Serviços e
Urbanos.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

Planalto-Pr., 08 de novembro de 2013
,—,

•84.84-0.DU«s/üubt-uu

A.A COLUSSi & ClA.l-i
Rua Padre Cinlo-s'"' ,

85760-00Q Capanema
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPf N^^JÔAôO.Sie/OOOl-lG

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e~mail: planalto%rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100-Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: EMPREITEIRA DIEFEMBACH LTDA.

ENDEREÇO: RUA PARANÁ, N° 650, CENTRO.

CNPJ: 14.035.039/0001-59

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços de
reparo em meio fios a serem executados em várias ruas urbanas do Município de

LOTE: 1 - SERVIÇOS

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de serviços de reparo em meio fios
a serem executados em várias ruas urbanas.

Conforme croqui memorial descritivo,
planilha orçamentária e cronograma - físico -
financeiro em anexo.

01 UN 5.600,00 5.600,00

TOTAL 5.600,00

VALOR TOTAL: 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu inicio com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

Planalto-Pr., 08/11/2013
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MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ NV6.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA.

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL. S/N.

CNPJ: 04.726.528/0001-01

CIDADE: PLANALTO ESTADO:

PARANÁ

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviços de reparo em meio fios a serem executados em várias ruas urbanas

LOTE: 1 - SERVIÇOS

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço f
tOt^ i

1 Prestação de serviços de reparo em meio
fios a serem executados em várias ruas

urbanas. Conforme croqui memorial
descritivo, planilha orçamentária e
cronograma - físico - financeiro em
anexo.

01 UN 6.050,00 6.050,00

TOTAL 6.050,00

VALOR TOTAL: 6.050.00 jseis mil e cinqüenta reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com
apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será
de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início
com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Obras
e Serviços Urbanos.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

n, J.S28/0001-01

CM ■ SERVIÇOS D
.KHáPLENâGEM s/cj.

Av, Rio Grande cio Sul, S/N • Centro
CEP: 85.750-000 - Planalto • W I

Planalto-Pr., 08 de novembro de 2013.
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município de planalto
CATP/N^ 76,460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 12 de novembro de 2013

DE: Antonio Renato Sangalli - Secretario de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
reparo em meio fios a serem executados em várias ruas urbanas do Município de

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unit.

Preço

total

01 Prestação de serviços de reparo em meio fios a
serem executados em várias ruas urbanas.

Conforme croqui memorial descritivo, planilha
orçamentária e cronograma - físico - financeiro
em anexo.

01 UN 5.600,00 5.600,00

TOTAL 5.600,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/1^2013

Cordialmente,

-Tf

ANTONIO RENATO SANGALLI

Secretário de Obras e Serviços Urbanos



município de planalto
CATP/N" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 13 de novembro de 2013

DE; Marlon Fernando - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de reparo em meio fios a
serem executados em várias mas urbanas do Município de Planalto, encaminhamos;

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLÒN FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.



município de planalto
CNPJN'' 76A60.526/000U16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline.com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALFO - PARANÁ

Planalto-Pr., 14 de novembro de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a
prestação de serviços de reparo em meio fios a serem executados em várias ruas
urbanas do Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
13/11/2013, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o
pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

640 06.120.26.782.2601-2026 3.3.90.39.0000000

Cordialniente,

esJsoN elemXr schabo
Secretário de Finanças



município DÈ PLANALTÒ
CNP/Aí" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-rnaih planaIto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE:

PARA:

Planalto-Pr., 18 de novembro de 2013

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

A apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços de
reparo em meio fios a serem executados em várias ruas urbanas do Município de
Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
12/11/2013, da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e pesquisa de preços feita
pelo Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 5.600,00
(cinco mil e seiscentos reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado atiuvés da Dotação
Orçanientária:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

640 06.120.26.782.2601-2026 3.3.90.39.0000000

A Licitação dar-se-á sob DISPENSA, na forma do art. 24,

inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações pòsteriores á despesa abaixo especificada.



município de planalto
CNPIN" 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnaih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 19 de novembro de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa visando a prestação de serviços de reparo em meio fios a
serem executados em várias ruas urbanas do Município de Planalto, nos termos da
Lei Federal n." 8.666/93, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminlie-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON BERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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município de planalto
CArP/JV" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cotn.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N^ ..../2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso n da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO - Contratação de empresa visando a prestação de serviços de reparo em
meio fios a serem executados em várias ruas urbanas do Município de Planalto,
conforme abaixo segue:

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unit.

Preço

total

01 Prestação de serviços de reparo em meio fios a
serem executados em várias mas irrbanas.

Conforme croqui memorial descritivo, planilha
orçamentária e cronograma - físico - financeiro
em anexo.

01 UN

TOTAL

EMPRESA:

CNPJ N°

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto.

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

640 06.120.26.782.2601-2026 3.3.90.39.0000000

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal, coforme
dispensa.

PRAZO DE ENTREGA: O prazo máximo para a entiega do objeto será de 15
(quinze) dias úteis, após o recebimento da solicitação de entrega, conforme dispensa.

VALOR TOTAL: R$ ( ).



Lisrit?--

MUNICIPIÕDE PLANALTO
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coin.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito municipal



município de planalto
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rHne.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 056/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 056/2013, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto
CNPJ N" 76A60.526/0001-16

Praffl São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
^-fitail: planalto®rline.com.br

^1®^. Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
'Vuiuí>^ planai to - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 056/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE;

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 056/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere ã observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7" da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e Data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto

CNPJN' 76A60.526/Q001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cotn.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" ..../2013
DISPENSA N" ..../2013

Contrato administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa

na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO^ pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNFJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n"
643.844.469-34.

CONTRATADA: , devidamente inscrita

no CNPJ sob n." com sede à

N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."
e  do CPF sob n.^ residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
prestação de serviços de reparo em meio fios a serem executados em várias ruas

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unit.

Preço

total

01 Prestação de serviços de reparo em meio fios a
serem executados em várias mas urbanas.

Conforme croqui memorial descritivo, planilha
orçamentária e cronograma - físico - financeho
em anexo.

01 UN

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

1



"^uíilCí®^

município de planalto
CATP/N^ 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cotn.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - O prazo máximo para a entrega do objeto será de 15

(quinze) dias úteis, após o recebimento da soHcitação de entrega, conforme proposta.
CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do
objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal, conforme proposta.

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da aquisição do objeto correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação
orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

640 06.120.26.782.2601-2026 3.3.90.39.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no dúeito de recusar
todo e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou
que sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) a CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem incorreções.

d) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

e) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabaliústas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Conti atante.

2



município de planalto
CNPJN^ 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750'00Ú

e-ma il: p lana Ito @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei if 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dhimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo ctmiprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
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PLANALTO - PARANÁ

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNP} N°76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTADE FRB006

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços de
reparo em meio fios a serem executados em várias ruas urbanas do Município de

LOTE: 1 - SER\TÇOS

Item Objeto Quant. Unid. Preço
miitário

Preço

total

1 Prestação de serviços de reparo em meio fios
a serem executados em várias ruas urbanas.

Conforme croqui memorial descritivo,
planUha orçamentária e cronograma - físico -
financeiro em anexo.

01 UN

TOTAL

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

Planalto-Pr., /. j.



PARECER:

município DE PLANALTO
CNPJ N"" 76.460,526/0001 -16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 20 de novembro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços de
reparo em meio fios a serem executados em várias ruas urbanas do Município de
Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Conti*ato Administrativo anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n"
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.

arecer.

PATRIQ

OA 40.209



Certidão Negativa de Debito http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

N" 001082012-14021039

Nome; EMPREITEIRA DIEFEMBACH LTDA - ME

GNPJ: 14.035.039/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e ás
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU,
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU. administradas pela Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n**
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capitai social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 29/12/2012.

Válida até 27/06/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

18/11/2013 09:35



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crfi'CilDT'geCFSImprimirP.,

VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14035039/0001-59
Razão Social: empreiteira diefembach ltda me

Endereço: rua curuiba eso / centro / planalto / pr / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/11/2013 a 17/12/2013

Certificação Número: 2013111809330888677315

Informação obtida em 18/11/2013, às 09:33:13.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Idel
18/11/2013 09:34



EMPREITEIRA DIEFEMBAGH LTDA
CONTRATO SOCIAL .

MARLISE DIEFEMBACH, brasileira, solteira, nascida em 25/10/1963, empresária,
residente e domiciliada na Rüa Curitiba, n° 650, centro, na cidade de Planalto, estado do
Paraná, CEP 85750-000, portadora do RG 3.418.568-9, SSP/PR e CPF 524.359.549/72; e
ALEXSANDRO SILVEIRA D'AVILA, brasileiro, solteiro, menor, nascido em 14/09/1995,
estudante, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, n® 66, centro, na cidade de Planalto,
CEP 85750-000, estado do Paraná, portador do RG 10.501.763-4, SSP/PR e CPF
078.287.869/56, aqui representado por sua mãe CLERI MARQUES D'AVILA, brasileira,
casada em regime de comunhão universal de bens, doméstica, residente e domiciliada na Rua
Santa Catarina, n° 66, centro, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná,
portadora do RG 6.772.176-4, SSP/PR e CPF 014.688,659/35, resolvem por este instrumento
particular de contrato social constituir uma sociedade limitada, mediante as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "EMPREITEIRA
DIEFEMBACH LTDA", com sede e domicílio na Rua Curitiba, 650, centro, na cidade de
Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, Comarca de Capanema, CEP 85760-000, estado
do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social no valor de R$.10.000,00, (dez mil reais), dividido em
10.000 (dez mil) quotas, no valor de R$; 1,00 (hum real), cada, ficando assim distribuídos entre
os sócios:

a) - A sócia MARLISE DIEFEMBACH, 9.000 (nove mil) quotas, no valor de R$.9.000,00,
(nove mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de 30,
(trinta) dias desta data; e

b) - O Sócio Alexsandro Silveira D'avila, 1.000, (hum mil) quotas, no valor de R$.1.000,00,
(hum mil reais ), que será integralizado em moeda corrente do Pais, num prazo de 30,
(trinta) dias desta data.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica principal, "Serviço de
calçamento de ruas" e atividade secundária, "Produção de pedras para calçamento de ruas".

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas
atividades em 01 de agosto de 2011.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidaríamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica investido na função de administradora da sociedade a sócia
MARLISE DIEFEMBACH, a qual compete o uso do nome comercial individualmente o uso da
firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudícili da sociedade, bem como fica
dispensada da prestação de caução, vedada, no entanto, em atividades estranha ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, em
operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais,
endossos, fianças ou caução de favor, bem como onerar ou alienar bens, imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, a
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão adminitrador(es) quando for o caso.



Empreiteira Diefembach Ltda
Contrato Social

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempò, abrir ou fechar filiai ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o sócío, a
título de remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal
previstos na Legislação do Imposto de Renda, que será levada á conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres serão
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar ao
sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça
ou renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do
recebimento da notificação ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência,
as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, CEP 85760-
000, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam juntamente com
duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam
por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

\  \ f\ Planalto, Paraná, 22 de julho de 2011

Márlise Diefembach

KrrK^o.AJL^ C)k)/JÁ
Cleri Marques Ó'avila

Representante de Aiexsandro Silveira 0'avila

Serafim Tovo - RG 693.147-2 SSP/PR

Aiexsandro Silveira D'avila
Representado por CLÊRl MARQUES DAVILA
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EMPREITEIRA DIEFEMBACH LTDA - ME

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJn® 14.035.039/0001-59

MARLISE DIEFEMBACH, brasileira, solteira, nascida em 25/10/19<
residente e domiciliada na Rua Curitiba, n° 650, centro, na cidade de Planalto, estado^STêfaná,
CEP 85750-000, portadora do RG 3.418.568-9, SSP/PR e CPF 524.359.549/72; e
ALEXSANDRO SILVEIRA D'AVILA, brasileiro, solteiro, nascido em 14/09/1995, estudante,
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, n® 66, centro, na cidade de Planalto, CEP 85750-
000, estado do Paraná, portador do RG 10.501.763-4, SSP/PR e CPF 078.287.869/56, sócios
componentes da empresa EMPREITEIRA DIEFEMBACH LTDA - ME, estabelecida na Rua
Curitiba, n° 650, centro, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, com contrato
social registrado na Jucepar sob n® 41207128352, em 27/07/2011, resolvem por este instrumento
particular de alteração de contrato social, modificar seu contrato primitivo, mediante as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio Alexsandro Silveira D'avila, deixa de ser representado por
por ter atingido a maior idade.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio Alexsandro Silveira D'avila, que possui totalmente
integralizado na sociedade 1.000, (hum mil) quotas, no valor de R$.1.000,00, (hum mil reais),
retira-se da sociedade, cedendo e transferido suas quotas pelo valor nominal para OLGA
HUBNER DIEFEMBACH, brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada na Rua
Curitiba, n® 650, centro, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, portadora do
RG 6.479.396-9, SSP/PR, CPF 934.299.409/15, a qual ingressa pelo presente ato na sociedade.

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio Alexsandro Silveira D'avila, dá à sócia ingressante OLGA
HUBNER DIEFEMBACH, rasa, plena e geral quitação da cessão de quotas ora efetuadas, tanto,
presente como futura, declarando esta conhecer a situação econômica-fínanceira da empresa,
ficando siib-rogados nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA: Em decorrência da presente alteração, a cláusula segunda do contrato
social, fica com a seguinte redação: O capital social no valor de R$.10.000,00, (dez mil reais),
dividido em 10.000, (dez mil) quotas, no valor de R$.1,00, (hum real) cada, fica assim
distribuído entre as sócias:

Sócias: Quotas Capital
Marlise Diefembach - 9.000 R$. 9.000,00
Olga Hubner Diefembach- LOOO R$. 1.000,00
Total: 10,000 R$10.000,00

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem com as
disposições do presente instrumento.
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Empreiteira Diefembach Ltda - me
Primeira alteração de Contrato Social

CNPJn® 14.035.039/0001-59

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, CEP 85760-OOOrpara
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam o presente instrumento
em três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Planalto, P^pA 17 (^^tgmbro de 2013
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município de planalto
CNP/N" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.conubr
3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

%uTÍ' PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 056/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL; EMPREITEIRA DIEFEMBACH LTDA.

CNPJ N° 14.035.039/0001-59

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, N° 650, CENTRO.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 056/2013, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planaito-Pr., 23 de novembro de 2013

NOME: MARLISE DIEFEMBACH

CARGO: Administradora



município de planalto
CNPJN'' 76A60.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAPANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 056/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: EMPREITEIRA DIEFEMBACH LTDA.

CNPJ N° 14.035.039/0001-59

ENDEREÇO: RUA PARANÁ, N° 650, CENTRO.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PR.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' 056/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6" do artigo 27 da Lei 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planaltol-Pr., 20 de novembro de 2013

NOME: MARLI^ DIEFEMBACH
CARGO: Administradora



DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 056/2013

ATA DA REUNIÃO DE ANÃLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos vinte dias de novembro de 2013 às nove horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

056/2013, que trata da contratação da empresa visando a prestação de

serviços de reparo em meio fios a serem executado em várias ruas urbanas

do Município de Planalto. Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram

proposta, sendo elas: 1^ colocada EMPREITEIRA DIEFEMBACH LTDA., com

o valor total de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), 2^ colocada A. A.

COLUSSI & CIA LTDA., com o valor total de R$ 5.850,00 (cinco mil e

oitocentos e cinqüenta reais) e 3^ colocada CAW SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM S/C LTDA., com o valor total de R$ 6.050,00 (seis mil e

cinqüenta reais). Após analisar minuciosamente a documentação, a comissão

Julgadora constatou-se que os mesmos estavam em consonância com o

estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posteriores. O critério de julgamento

adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a

presente em única via que depois de assinada será remetida ao executivo.

LUIZ CAffiSè /im^SA KRUGER RWERTO ALÕYSIÓ \
Prekidente Membro GOERGallj [ j

747.4p 1.029-20 310.216.890-68 Membi^ \J
040.368.469-22
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município de planalto
CNPJN^ 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planaIto©rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 056/2013

Fica dispensada de licitação na fonna do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços de
reparo em meio fios a serem executados em várias ruas urbanas do Município de

LOTE; 1-SERVIÇOS

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de serviços de reparo em meio fios
a serem executados em várias ruas urbanas.

Coiiforme croqui memorial descritivo,
planilha orçanientária e cronograma - físico -
financeiro em anexo.

01 UN 5.600,00 5.600,00

TOTAL 5.600,00

EMPRESA: EMPREITEIRA DIEFEMBACH LTDA.

CNPJ N°. 14.035.039/0001-59

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

640 06.120.26.782.2601-2026 3.3.90.39.0000000

VALOR TOTAL: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 15
(quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a

1



$2

QUiüi"'

município de planalto
CNPJ N° 76A60.526/0001 -16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000
e-niail: planalto@rline.cotn. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PABANÁ

respectiva Ordem de Sei-viços a ser expedida pela Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

Planalto - PR., 20 de novembro de 2013.

íy[Yi
MARLON FERNANDO KUHN

Pijefeito municipal
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município de planalto
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaIto@rline.com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 213/2013
DISPENSA N"" 056/2013

Contrato administrativo de prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Empreiteira Diefembach Ltda, na foima abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'' 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n"
643.844.469-34.

CONTRATADA: EMPREITEIRA DIEFEMBACH LTDA., inscrita no CNPJ sob n^\
14.035.039/0001-59, com sede na Rua Curitiba n" 650, Centro, Município de Planalto,
Estado do Paraná, neste ato representada por sua Administradora Sr^. MARLISE
DIEFEMBACH, brasileiia, solteira, empresária, portadora do RG n". 3.418.568-9
SSP/PR e do CPF n''. 524.359.549-72, residente e domiciliada na Rua Curitiba, n" 650,
Centro, Mmiicípio de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

prestação de serviços de reparo em meio fios a serem executados em várias ruas
urbanas do Mimicípio de Planalto, destinados a Secretaria de Serviços Rodoviários,

Item Objeto Quant. Unid. Preço

imit.

Preço

total

01 Prestação de seiviços de reparo em meio
fios a serem executados em várias mas

urbanas. Conforme croqui memorial
descritivo, planilha orçamentária e
cronograma - físico - financeiro em anexo.

01 UN 5.600,0C 5.600,00

TOTAL 5.600,00

CLAUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais),
diante denominado VALOR CONTRATUAL.

lu a
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município DE PLANALTO
CJVP/N° 76A60.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline.cotn.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - O prazo máximo para a entrega do objeto será de 15

(quinze) dias úteis, após o recebimento da solicitação de entrega, conforme dispensa.
CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do
objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal, conforme proposta.

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da aquisição do objeto correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação
orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

640 06.120.26.782.2601-2026 3.3.90.39.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem dkeitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar
todo e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou
que sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) a CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem incorreções.

d) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assximidas, todas as condições de
habüitação e qualificação exigidas;

e) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATAIj^E e
anuência expressa da Contratante. ^ ,
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município de planalto
CNPJ N" 76A60.526/0001 -16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que accurete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudai- no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 20 de novembro (1^ 2013

3
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município de planalto
CNPJN° 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planaIto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TRATANTECONTADA

TESTEMUNHAS

Oldecir Campos
RG 6.045.397-7

CPF990.135.769-15

Mnrisa Kruger
Téc. CRC-PR03O251/O-7
RG 12.490.306-B/PR
CPF 310.21$.990'$S
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AVISO DE UCITAÇAO
MUWdPIO DE flANALTOfll.
CCWCORRÊNCIAH* 031^X13

MUNICIHO ̂  PLAKALIO, fas 5ab«r »os ateK<5alcs qx com
buenaLei n'8.ã5â93, LC123/20OS de 14 de deanbro de 2005 e
demw legúkçòes «pliciveú emsiusede silo aPtaçaSlo Farcisco
de Assis, n' 1583, âiá «aliar Lidüção na Modalidade
COKCORSENC IA s cb n* Q0Il20!3, canfcnre desoito abairo:
C6JET Oe Caitntação de esfcesa visando a execução de 50000 ttf
de psnmentação pdiédrica de estradas rurais com pedras inegola»,
com ênfase i tnfegabiKdada de estradas sirais do Muniopio de
Pkulto.

DATADA ABESnJKA: 09 de janeiro de XI4 -às09:(X) he».
Maicrss iidomuções junto ao Dapartaneatode Lkdaiçàes em horário
de expediente.

MARLOH FERNANDO KÜHN

Ibe&ito Municipal

AVISO DE UCITAÇAO
"PREGÃO PRESENCIAL" W(K1/I013

O município de planalto, fat saber aos
interessados que com baseeaLei Federal de n° 10.520 de 11 de julho de
1002, Deaeto Mumnpal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e sues
'dterafSei, subadiananeote à Lei Federa! n° 8666/93, suas alteraçSet,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações
qilicáveis, em sua sede sito aPraçaSõo Francisco de Assis, 1S83, íari
tealiiar LicitsfSo na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL i(^ n"
061/2013, conforme descnto abaixo
OBJETO: Contratação de agente de integração para operadooaltraçlo
de bolsas de estagio remunerado de estudantes mgulannente
machculados em instituição púNica e particulares de séries Soais do
ennno Oindameatal e enáno médio, com recrummcnto seleção,

contratação, renovação, pagamento e dedigamento
DATA DA ARERTITRA: 03 de dezembro de 2013 - às 09.00 horas.

Maiores inforni ações junto ao Departamento de licitações em horino de
expedenle.

MARLON FERNANDO KUHN

Pie/eito Mumcçal

MÜNiCfPIO DE PLAiVALTO

CNP/W TdSfiaSJWWOI-lS

Pn^a Sdo Fraadsto de Asêv - C£P' /5(V0CD
Õ: píaaâltc^tUne.com.br

hfe m) S55-na) - Ux: m 3555^01

PLAXAITO ■ PARAUÁ

TERMO DE RESCISÃO

TIRMO DE RESOSAO SIEHIEOTV AO

COffníATO ADMINISTRATIVO DE

mSTAÇÃO DE SERVIÇOS N" WfmS
CEUBRADO ENTRE O MUNÍCÍPIO DE
FLANALTOE BARRETO RAMOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS.

Sft quair» diu de tnii de nevefnbre de uio di deii rru! t MUNICÍPIO DE
PlANAUO, p«»8 jurldi<« d« diWto PvfeUe (om t«de & Tnçt ̂
Fnwiiee da Afsix ^ 1363. c»:nte no CN?i rf r^mU ate
dev(dafM(Nte rtpre«ntado ptle PrWuto Muruapa!» s«nherMARtON FERNANDO
KUHN. cm plcro «<«rcKÍe da seu mandato «fun(5cib bnsilasre. caiado, raildani* a
dotruolãsde naic Miaud^jo d* Planalto, Ertadc de PannK pectadcf da Cédula de
Identãdadt TG n' 3.031,3414 e da CP?/M? >eb n' ^£44.439-34 t BABSETO
RAMOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, i»lenta na CKI^ i<b n*. 17370iâ3/0Cí01.
60. som leda na Rua T«c\«nle Camargo, n' 243, Centio. MurJcípio de rrwisce
BejtrEo, Eit»de do PawÁ neitc ale tetctecntada per >«u adrrsnslnder $«,
EWER.TON lINFU BARRETO RAMOS, braslctn», «ade, •dvegade, portador de
RG tf. 5.152£»-S SSP/PR e do C?F n*. 680.739.969-M. feiderUe e demicdiade na
Rua Tenente Cana.'go, 2425, Centre, Munjdpi© de Trane»ca BeHr&a, Briede de
Paraná reealvem reeemdlr a <xitrete em«onf ermdadv ocen n diipeeísétt da Lei if
6£M/93 e luas sUera^des potienera, cwdaíite u cíèutidas a ergiup

CLACSÜIA nUMEIRA- da fdndamentaçAo legal
1.1 • A mcisEe Krniual emquestSe «noei^amparo ro dUpoTtor.eart 79. itmso
Bi dsLa: FedenJ n* B.Séé/93 «allen(det pcrtanerea.

OADSUIA SEGÜT4DA ■ DÀ SESOSAO CONTRATUAL
2.1 -AreKK&ocontRtua! fct (eta porrriutue aeorde entre m pvtei cmale^lstvaL

CIÁD5VU TERCEIRA - DASDISTOSIÇÕESFINAIS
41 - Tico riicirdids «(orlioto o psrtv do dila do uicutiin d«t« tORno d« iwMo
contrstuoL

E/OotanSo oj(ím|uttof« ocortadoi, oinoojnopr,,«nUInjiruminto.«mt)2(duai]
lios do igufl! Iti/ofcmA Ldooasbodo «f/cmo. peronuduoi lostomui^o quo
&iièSmoiaifKn,ponqu« produzo lous pirídKos ologsis «f.iioi.

MARLON FSNANDO KDHN

PitIriOD Miu^Spol

EIVERTONIINEO BARRETO RAMOS

BomtoRomos Adoo|odotAnasiodao

CLDBCSCAMICS

Cl/RG r' 6.0B297-7/TR

LUIZCA8LC8BC1K

CJ7RGn"3i».e™-l/PR

MUNfCÍPiO DE PLAA'AtTO
007.V» xsHsaMMm-is

Pn(* Séo Irmfieàai 4« Amis. IS» - CEP< 8S.«<MM0
/skoolf.OrtMeooM.bi*

r«oa (WâissH,sia) -rtaossaen-siot

PLANALTO . PARANié

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA N* 14WJ1Í EDITAL TOMADA DE EREÇOS N*
OOVWli CELEBRADO ENTRE O MUNiaPIO DE PLANALTO E

CONSTRUTORA CASAGBANDE LTDA

Aei tr«9 diag do m4e de cvavetrtbre do ano d» deu mit «

tnse o MUNICiriO DE PIANAITO, rwvie ato repreMiuado p«!o i»u Pr«l*ã>^ $r.
MARLON nRNANDO RUUK • a)NSTRtrrORA CA5ACRANDE LTDA,. rmu
ato repreeemde p<ir mu •dimramder Sr. GILBERTO CARLOS FDRtAK,
resolvem am eomum 4<erde adttar o contrete adminietraiive d» «xocufle de ebre n*
!44/g012. Lrmado eritre es pansi em dsta de 20 da funhu de 2012. euje ebjaCe é e
eBKu(Ke de taadaquoçSc' e eascdharwnl» de estradas rjru com èrea toUi de
64£2íbCiO Ml a ser ikeeutada r>ee Sree^ «r.ere San(a Luu -Cclama Kcra -Ss^mde
faiTdjtae r\o trecho entre EtmCnnda- UrhtLa.TÒen - bnhe Tum. Mumslpto de
Ftoniita, Sitade de ParsrA nor leguintei lermoi:

QAUSÜIA FRTMElRA: Km nele de aiiemçdee ^utnitstrrei, bem como de
moddKa(a«* para rr,tthcr ekdetpu^éo lêoMca de peojeTo ertgKãAl. ccnieente pfe;Mo e
ptanjlha orsamenténa anexa. alterada bilateraJmervre a ClAuiula Fnrryeira (do
obteuj, cceistante de eerttraio admmieiTativo de eMTUfto de «bra rf 144/2012, cem
supresilo de l.lTf meiree linear* do trecho Barra Grarvie - Linha Larrbari «Urdia
Tifn. axetr«9«m « aeré aereiada L31Q tr^tros (meara nfvtanle ae aurnante de
mela fatc% lotaluendc 2.467 cnetroe bneares os quais serio exanitadoe no travhoi
8amG r«nde - LirthaTurraQ • LmhaOure Verda. Tudo rerdermt preieto e anih«
erfameniáru reprogramada.

oAuSULA SEGUNDA; Fica alterada aCléusuto Pravieira ̂ do ob}«ie^ e Oiuiula
Terrsira (do vaieriem rosic de alterafOea quentitatieai. bemromod* moddírafiee
p«a melhoradequbf&o Cétnica de projeto original passando o valor total rontratado
na snporCftncci J9 36&jX9.S3|(reMAee*e »e**ntaednco mil Mve reaitanoveniae
tr#e rentaeoij.

QAQEUIA TERCEIRA; Fermanecvn inalleredes os demais el&ufui» e condi{Sae
edipuladaa AO rontratoonginaL • nioalteradaa por eiíe instrumenlo.

S,p«ra eabdadedequepeías paitefoipartuacl4 firm»ea
/I duaa *iudei|ual teor e ferrrxeste lAf truRieníe e

MARLON FERNANDO KUKN

PrefaUa MunlctpaJ

GOBCRIO CARLOS FDRIAN

Cerutndora CÉaagsa^e LiJl

a.DK:mCAMPOS

CL/PG n* 6.MS397.7/PR
LUIZCARLCS BC«I

CJ./PGn*3B».é7&.VPi?

MUW/CfPJO DE FLANALTO
CNP/N* 7âtfa5a&i«VI*26

Pnrfd São Fraatíaco áeA»iA S£93 - C£P; A75O-0OD
e-maã: pláaatío^tiine.eom.br

TCMO <0t6i 3S5S-Sm - tao (4â 36SS-9t01
PLAMI-TO ■ PARANÁ

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRA N* 14^2011 EOriAL TOMADA DE PREÇOS N*
OtBiJOlJ, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO B
CONSTRUTORA CASAGRANDE LIDA

Aos «mie doa diaa dc mis de OutiÀro do ano da deiimil

e base o MUN!CIFXO DE PtANALTO, r3«el«aterepre<enledopd4 teu Prefsifo, Sr.
MARLON FERNANDO KUHN « CONSTRUTORA CASAGRA.VDS LTDA. neeie
ate reproefitado per aau aemlfuttr«der Sr. GILBERTO CARDOS FÜKEAN,
feeelvem em cerrrum ercrdc adi» e <enirate admALitrao«o de extcu;S» de ebr« rf
144/20U, hrmado mire w parles «n data de 20 de junho de HiV. riqo cbjetn a «
evaeu^to da leadaqua^lo • racralhnmenio d« eiiradss rurVa cem éma telal de
64534.00Ml atereRCCutada nra trechos entre Santa LusIa^ColAnia Hera «Sagrada
Tam£te e na trecha entre Barre Grande - Ur^Al.an4>an - Ln.haTupr% MtAscfpio de
Planalto. Ea^e d« Paraná, nee eeguirdee ter meie

ClAuSDlA FRlMEntA Fice alterada bllataralmante a Cléueula Quinta {des
praacsl cerialanU do (isitratc admouilrebro de e«ecu;4» de «bre tf 144/201L
prvrogado e praac d* cxecuçA» « entrega do ebjetc. por rraie 90 {noventa) dsaj.

QÀÜ50LA SEGUNDA Em raalo de mútuo acorda entre as partee, hea altarada «
CláusulaDáelma (da vigáneb). nnrlanie do contrato admirorira tive de eM«ia;lo de
oba n* 144/20U, prorrogado » prvo de vig4Ana do contnte. consoante a re^ndt
<Uu»ul& permais SO (nevvntaj Àas.

dÀVSULA TERCEIRA Permanecem mallerados as derrAia elátisulaa a condlfdet
estipuladas no contratoonglral e n&o alteradas por este msljumerto.
E, pasa ealdad* do que p^aa parlas lei pactuado, lirma-ea esta >nsburr«f4o em duas
eias da tgual teor t lorm^

MAKLON TOANDO KUHN

Prefeita Murdclpaf

CXLBERro CAS.OS FDRLAN

CniHtndera Caeegrande I4d&

CLDKrSCAMKS

Ci/»5fA0«£57^/Píl
LUIZCABLC8BCWI

CJ./SC n* 3B»á7»-l/PS

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

"PRECáO PRESENCIAL- ff [B2Í3DI3

O município de planalto/fundo municipal de saúde
DE planalto, faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiriamenle à Lei
Federal o° 8 666/93, suas iterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de
2O06 e demas legislações apliciveis, em sua sede silo a Praça Sío
Francisco de Assis, 1583, farl realizar LíMaçio na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 062/2013, cocfonne descrito abaixo:
OBJETO; Aqusiçãu de 80.000 (oicentamiIjUtiDS de combusDvd, bpo ÓLEO
DIESEL

DATADA ABERTURA: 05 de dscsnhro de 2013-is 14 O O horas.
Maores m&imaçSes junto ao Departamenio de Licitações em borãho de
cqiediote.

MARLON FERNANDO KUHN

FVefBto Municipd

RESETADODEDBP&ISA

DISPENSÂfrOMKOU

OMiMCIFIOD£PLÂKALTO,coiiibEseso vt 24, iicúclldalti
8.666/23, e mu alttraçêu posteriores, dispensa de liataçáo a defesa abairo
espfci5udi
OBJETO Contratação de nipresansaado a prestação de leníços de repso emmeio
ãos a serem eEecutido! em vkasnías lubanas doMunidpio de Rsn^to.
EldPRESA EmprataiaDidanbadLtda.
VALC^: BS 5.600.00 (oncomil e sesccotos reais)
DATA 20 denwembfo de 2013

MARLON FEBHANCOKÜHK

Prefeita Mimiapid

lÉcicipio de Planalto
Praça Sâo Francisco è Assis, 1523
85.750-000 • Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTMTOF 213/2013

DISPENSADELIOTAÇÂOlf 056/2013

DATADA ASSDíATÜRA; 20 denoíembrode 2013

CONIRATANIE: Munidpi o de Planalto
CONTRATADA: EmprateiraDiefembach Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
reparo em meio Eos a serem aecutados em váiias mas urbanas do
Município de Planalto.
VALOR TOTAL; Rí 5.600,00 (cinco mii e sascentos rras)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2013.

MARLONERmNDOEüHN

Prefeito Municipal

SElDLTADODEIliSPEISA

DISPENSA tfOSam

OMMCIPIO CE PLANALTO, cm base no 24, moso I da La
!, t suas sítnaçõe: postenores, dispensa de lidtaçio a despesa abaíto

eptcificidi
OBJETO Contratação de em^esa esptáalizada visado i prestação de serviços de
amjaaçio e nuibcna de iluminação Fúbliça, Rua Dr. Oscar a Av. Rio Gnade do Sul.
BairroPrimavera, deste Município de F^aalk

EMPRESA Vivioeste Construções Elitncas Ltda.
VALOR RS 6 $90,1)0 (seis mil e novecentos enoventareais)
DATA 21 desoveobrodt 2013

MAnONFERSANDOiOM

Prefeito MioiQp^

láioidpio de Planalto
iVaça São Francisco de Assis, 1583
8575D-000 • Planalto • Paraná

EXniATODE CONTRATO N»215/2013

DISPENSADEUCITâÇÂON'058/2013

DATA DA ASSINATURA 21 de novembro de 2013

CONTRATANTE: Município de Planáo
CONTRATADA: Vivioeste Construções Elétacas Ltda.
OBJETO. Contratação de empresa especializada visando á prestação de
serviços de ampliação emelboria deiluminaçáo Pública, RuaDr. Ostarz
Av. Rio Grande do Sul, Bairro Piimavera, deste Mumripio de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 6.990,00 (sés mil e novecentos e novenlareais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013,

MARLONFERKANDOKUEN

PrefátoMinicipal



Sact^eira. 224er^efltro.dá 20ia.

Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

{nst^fdo peia Resofuçâo 001 <te 04 da Oubitro ds 2011

ODOoie JAOUELME EMOIA POYB? 2a03'1933 a.oo IO.» 20.30 08.»

0GDQ23 MVrSACCRPEIA 02021999 24.00 10.» 10» 50»

000009 CIBSSON A^lUNOB(»OHETn 2B/My^3Sr7 10.00 10.» 24.00 90.»

00001Z UOtANARAAPAREC DA P DUARTE 2S0V1999 10.00 a.» 20.00 50»

000003 MWARAISABELOISEL 28,00 14.» 1200 94.»

300033 VICTOR NELUO HBIHES 03r04'1999 ax» 18.» 10» 54.»

300011 ÂNGELO RICHAR OT SANDRI ieOO'1997 10.03 M.» 2400 54»

oooooe WELYNTON NAMR GOt£S 03OV1999 a.oo 12.» 20.» 52»

000029 lALlANI CARCLINI MUHL 0»12'1997 12,00 10.» 24.00 52»

000019 JÚNIOR DA VBGA 20121990 24.00 12.» 1200 48.»

OOOC09 XELLYIMYARAANTUHES OE UML 07/101990 1O.0D 12.» 20.03 48.»

000013 JOCejNOANICLETO STR9/ZKE 12021997 t2.00 «.» 10.00 40»

soocea UAYCON R. URANOA FRANCISCO 10121998 TOM 10.» 8.» 44.»

000020 UOIANE CARCUNEZfMhERMANN 0904'1999 a.a 12.» 8.» 40»

OOOQ22 HLTHEUS KENRJOUSFRISKE 2004'1999 12.» 10.» 1200 40»

000004 ALEXANDRE I^RIOUE G. CEZAR 22001997 10,00 14.» 8.» 38.»

000024 LUAHA MALESKA ROUN TAVARES 20001998 8.00 000 0.» 14»

ooooai DAVUJE FRANOELE TAVARES 10001990 Aia.

00(KD« TTIAiS MONIOJE axJCHFQD 20001990 A».

WOIS LUZ ALFREDO DIAS 00001998 Aia.

'oMcoa TONYALEX SUOTINOBt 07021999 Aa«.

Legenda:
CG - Nota oOtida em cortiecimentos gerais e legislação
MAT-Nota obtida em mâemãtica

LP- Nota obtida em língua portuguesa
PE - Nota obtida na prova escrita
Critérios de desempate na nota final:
1") tiver idade Igual ou superiora sessenta anos. dé o último dia de Inscrição rx> concurso.
conforme art 27. parágrafo único, do Estatuto do idoso.
2") obtiver maior nota na prcva de Conriecimentos Gerais e Legislação
3*) otXiver maior nota na prora de Lingua Pcrluguesa.
4*) Persistindo o empate, terá pr^er^ta o candidato mais Idoso.
EsteEdKai entra em rrigor na data de sua putUlcação
Gabinde do Prefeito Municipa de Planalto, aos vinte e un dias do mês de novembro do
ano de dois mil e treze.

MARLON FERNANDO KUHN

PrefeltoMunIcIpai
LUIZ C/^OS BONI

Presidente da Comissão Especial de CofKurso Público

AVISO DE LICilAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N* 061/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos Interessados que com base na Lei Federal
den® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 2&D6/2007
e suas alterações, subsidlanamente à Lei Federal n® 8.666/93. suas alterações. LC
'?3/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito

.  .'raça São Francisco de Assis. 1583. fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
T^ESENCIAL sob n® 061/2013. conforme deserto abaixo:
OBJETO: Contratação de agente de integração para operaclonalização de bolsas de
estagio remunerado de estudantes regiiarmente matriculados ̂  Instituição púttica e
parlcuiares de séries finais do ensino fundamenta e ensino mé<fo. com recmtamento
seleção, contratação, renovação, pagamento e desligamento.
DATA [DA ABERTURA: 05 de dezembro de 2013 - às 09:X horas.

Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em hor^o de expecsente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipâ

AVISO DE LICI1AÇ&0
MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR.
CONCrWRÊNCIA N* 001/2013

MUNIClf^O DE PLANALTO, faz sabe'aos interessados que com base na lei n® 8.666/93,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis em sua sede
sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1563. fará realizar Licitação na Modalidade
CONCQRf^CIA sob n® 001/2013, conforme descrito abaxo:
OBJETO: Conotação de empresa visando a execução de 60.000 m* de pavimentação
poiiédrica de esvadas rurais com pedras Irregulares, com êntase à trafegabilidade de
estradas nrais do Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA. 09 de janeiro de 2014 - às 09:00 horas
Malotes informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

PrefeitoMunicipal

Anoíl-Edlçã)N*0479

AVISO DE LICilAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 062/2013

P4jlRa^d1/2f3

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, faz saber
aos interessados que com base na Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002;
Decreto Municipai de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, subsídiariamente
à Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislações aplicáveis, em sua sede silo a Praça São Francisco de Assis. 1583.
fará reaiiza^ licitação na ModáIdade PREGÃO PRESENCiALsob rf 062/2013, conforme
descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de 80.000 (oitenta mil) litros de combustível, tipo ÓLEO DiESEL
DATA DA ABERTURA: 05 de dezembro de 2013 - às 14:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN • Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSA N® 056/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art 24. inciso 11 da Lei 8.686/93. e suas
alterações posterioies, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada
OBJETO; Contratação de empresa visando a prestação de serviços de reparo em melo
fios a serem aecutados em várias mas utt>anas do Município de Planalto.
EMPRESA; Empreiteira Diefembach Lfoa.
VALOR; RS5.600,00 (cinco mil eseiscentos reais). DATA; 20 de novembro de2013
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 057/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa esf^ializada visando à prestação de sen/iços e
fornecimento de peças para conserto da máquina pá carregad^ra New Holl^d Mod.
128. destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços
Rodcmáílos deste Município de Ranaito.
EMPRESA: J. M. Gonçalves & Cia Ltda
VALOR: R$4.100,00 (quatro mil e cem reais). DATA: 20 de novembro de 2013
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 058/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24. inciso il da Lei 6.666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especiatizada visando à prestação de serviços de
ampliação e melhoria de iluminação Pública. Rua Dr. Oscar x Av. Rio Grande do Sul. Bairro
Primavera, deste Município de Planalto. EMPRESA: Vivioeste Construções Elétricas Ltda
VALOR: R$ 6.990,00 (seis mii e novecentos e noventa reais).
DATA: 21 de novembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO

TERMO DE RESCISÃO REFRENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 157/2013 CELEBRADO ENTRE O MUNÍCÍPiO DE
PLANALTO E BARRETO RAMOS ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE
PLANALTO, pessoa jurídca de direito Público interno, com sede à Piaça São Frsicisco
de Assis, n» 1583, Inscitlo no CNPJ n® 76.460.5a/000l-l6, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito Municipal, senhor MARLON FERNANDO KUHN. em pleno
exercício de seu mandato e Ainções. biasiieiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Pianâto, Estado do Paraná, portador da Cédula de idenGdade RG n®
3.031.944-3 e do CPF/MF SOb n® 643.844 469-34 e BARRETO RAMOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sobn®. 17.370.963/0001-80, com sede na RuaTenenle

Camargo, n® 2425, Centro. Município de Francisco Bettrào, Estado do Paraná, neste ato
representado por seu administrador Sr. EWERTON UNEU BARRETO R/\MOS, brasileiro,

casado, advogado, portador do RG n». 5.152.596-5 SSP^R e do CPF n®. 880.739 989-
04, residente e domiciliado na Rua Teriente Camargo, n® 2425, Centro, Município de
Francisco Bettrão. Estado do Paraná, reservem rescindir o contrato em conformidade com

as dls^ições da Lei n° 8.666^3 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas
asegur

CLÁUSULA PRIMEIRA- E>A FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1-Aiesclsãocontratuai em questão encontra amparo no disposto no art. 79. Incisoll. da
Lei Federal n® 8.666^3 e alterações posteriores.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
2.1 -Arescisão contratual foi feita por mutuo acordo entre as partes em ato C/iiateral.
CLÁUSULA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES RNAIS
4.1 - Rca rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão
contratual E, estando assim justos e acertados, assinam o presente instrumento, em 02
(duas) vias de Igual feore forma. lidoe achado confonne. perante duas testemunhas que
tamb^ o assinam, para que produza seus Jurídicos e legais efeitos.
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal
EWERTON UNEU BARRETO RAMOS - Barreto Ra^)OS/^dvogados/^SSOCiadOS
Testemmhas:

OLDECiR CAMPOS

C.IJRG n® 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

CJ./RG n® 3.895.670-1/PR
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